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Relator (a): Deputado (a)

I _ Relatório

A presente iniciativr
dia lg/11/r,2o, sendo .ot retaia de Serviços Legislativos no
cumprimento no dia 17/03/. t 23/02/2021, tendo seu devido
aportadonodia 1g/03/2021,i esta comissão em 17/03/2021 et l4v.

submete-se a esta comissão o Projeto de Lei n.'964/2020, de autoria do Deputado Lúdio
3?1fr:r:::*ffi:.'âliffi"jil: JtxlT,?i,".jl,u"zo,,i,,ão, ";;;;;ã o p.u,o regimentar, não

De acordo col1l 0 projeto em referên cia, talpropositura visa instituir o Dia 13 de dezernbrocolno o Dia Estadual dos Gestãres e Gestoras Govemamentais do Estado de Mato Grosso.

A Justificativa do projeto de Lei é fundarnentada pelo Autor da seguinte forma:
,,As

que
eco
Á caryeira de gesÍor governamentol no Estado den" 7.350, de l3 cle ãezembro clo ano ZOOO,
desempenhar as .funções cle forruulação, i:npúblicas, além clo assessorctmenlo lécnico no cEstadual.
os'concurs'os para o preenchintenro dos cargos'ocorrerant ent 2001, 2002 e 20,0,sendo que a maioria clos atuais o"uprrr"., são oriuntlos cleste últinto concurso. Acarreira e represenracra^pera As.sociação cros Ge.çtores G;,;;;;;rr"ntais, cro E'rcxJode Mato Gross', - ÁGG'EMT, u, quu',"rr""onto ob.ietivos precípuo.s,a varorizaçãoda carreira, bem con!o, a crefesa'ao op":4niçoartenÍo cra geslão púhrica esraduor,da formulação, imprententação u aràtiiçao de poríticas púbticas, prontovendoesludos, pesquisas e evenlos coru esta.finriidod".

P arecer r.. S g glZ OZ t rc C-lR

Referente ao projeto de Lei n." g64/2020, que,.Institui o dia 13 dedezembro como o Dia Estaduai dos Gestores e GestorasGovernamentais do Estado O, furuioãrosso.,,.

Autor: Deputado Lúdio Cabral

Av. André Antônio
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Átualmente, os gestores e enfuis estãoEstado de plonejomento 
e

em todos os órgãos e ent 
mos atuom

Por conseguinte., a^"-1r::ilo compreta em r3 de dezembro próximo 20 anos de suacriaçdo pela Lei n.7350/2000.

comprometidos com o
is, exercendo atividades
ora o desenvolvimento

de criação do ,,Dia or, !;!,1"Í!1oj
B0,B% dos associados à Associação
Mato Grosso. ".

cumprida a primeira p ncamiú Er,,^^^ã^ ^:rTecnologia, Cultura e oesportá, de mérit 
Educação, Ciência,

sequência, aprovado 
"rn 

l.ã lrotu sta casa \oÂZ;?."0" 
sido, na

Após' a Propositura foi encaminha da para esta comissão de constituição, Justiga eRedação - ccJR para ànális" 
" 

pur""à, quanto ao áspecto constitucional, legal e jurídico.

E o relatório.

II - Análise

e Redação _ CCJR, de acordo com o art.36 da9,I, ,,a,,, 
do Regimento Interno da Assembleia

opinar quanto ao aspecto constitucionuf, tlgui-.
ação desta Casa de Leis.

Quanto ao presente Projeto de.Lei, o seu Autor pretende instituir o Dia 13 de dezembrocomo o Dia Estadual dos Gestores e Gestoras Govemameniais do Estado de Mato Grosso .

i;:,:"á,::, no timbito do Estado de

Legislativo rente entre os Poderes

§ l" Para efeitos destct Lei, data comemorqtiva refere-se a dia, semana, quinzena,mês, qno ou qualquer período em que se deseje prontover a comemoração.

Av. Ardré Antônio
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§ 2o As datas comemorativas a que se refere o caput obedecerão ao critério de alta
signiíicação para os diferentes segmentos profissionais, políticos, religiosos,
culturais e étnicos que compõem a sociedade matogrossense.

ArL 2' O projeto deverci ser instruído com documentos comprobatórios de

devendo, em qualquer dos casos, ter havido a concordância na instituicão da data
comemorativa.

§ I " A consulta ou audiência pública disposta no caput dertnirá se a daÍa proposta
é meritória do conceito de "alta signiíicação" de que trata o § 2" do art. lo" -
grifamos e negritamos.

§ 2' A convocação e o resultado da consulta ou audiência pública serão
amplamente divulgados pelo proponenle nos veículos oficiais de comunicação,

facultando-se a divulgação nos meios de comunicação privados.

§ 3" Caso o resultado seja contrário à instituição da data comemorativa, nova
consulta ou audiência pública com esta finalidade somente sera autorizada no ano
civil seguinte,

Como se nota dos trechos grifados, a instituição de data comemorativa exige prévia
consulta aos setores envolvidos ou audiência pública.

Os documentos constantes de fls.09/11, demonstram os requisitos previstos na lei acima
citada, e após arealizaçáo de consulta interna a proposta de criação do "Dia dos Gestores e Gestoras
Govemamentais" foi aprovada por 80,8% dos associados à Associação dos Gestores
Govemamentais do Estado de Mato Grosso.

Ademais, a matéria da proposição não possui reserya de iniciativa, sendo prerrogativa do
Parlamento de deflagrar o início ao processo legislativo, conforme dispõe o artigo 6l da
Constituição Federal:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordindrias cabe a qualquer membro
ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos
Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, naforma
e nos casos previstos nesta Constituição.

Esse dispositivo é de reprodução compulsória pelos Estados-Membros da Federação, e,

aqui no Estado de Mato Grosso, a Constituição o reproduziu em seu artigo 39, in verbis'.

Art. 39 A iniciativa das leis complementares e ordindrias cabe a qualquer membro
ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de
Justiça, à Procuradoria Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos
previs Íos n esla C on s tit u ição.

Av. André Antônio Maggi, n," 06, Setor A - CPA - CEP: 78049-901- Cuiabá - MT, (MAT)
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A Carta Estadual detennina ainda que cabe à Assernbleia Legislativa dispor sobre todas as
rnatérias de competência do Estado, conforme dispõe seu artigo 25:

Art. 25 cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado,
não exigida esta para o especificado no art. 26, dispor sobre todas as matérias de
competência do Estado, espec ialmente :

Dessa forma, não vislumbramos questões constitucionais e legais que sejarn óbice para a
aprovação do presente projeto de lei.

É o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n.o 96412020, de
autoria do Deputado Lúdio Cabral.

Sala das Comissões , " lí a" 0 6 de 2021.

IV - Ficha de Votação

Voto Relator (a

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n.' 964/2020, de autoria do
Lúdio Cabral.

Posição na Comissão Identificagão do (a) Deputado (a)

Relator (a) M,
Membros

,(

Pro de Lei n." 96412020 - n.'58812021
Reunião da Comissão em

Relator (a): Deputado (a)

Av. André Aatônio Maggi, n.o 06, Setor A - CPA - CEP:78049-901 - Cuiabá - MT. (MAT)
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FOLHA DE VOTAçÃo - stsTEMA DE DELTBERAçÃo REMOTA

zoeneuniãorffi
de lei ns 964/2020

vorAçÃo

WILSON SafVyg§- pr"sidente

DR EUGÊNtO - Vice-presidente

- ' --- ' "' -v.ev q ,,rv,,u§r,ura aprovaoa com parecer FAVoRAVEL.
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